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LEI MUNICIPAL N° 1500/2020, DE 11 DE AGOSTO DE 2020 . 

"ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1487/2019, DE 
02 DE DEZEMBRO DE 2019, EM RAZÃO DOS 
EFEITOS NEGATIVOS ACARRETADOS PELA 
PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS NA ECONOMIA 
LOCAL E NA RENDA DA SOCIEDADE DE 
CJU«>CIM" . 

A ~- SRA. PREFEITA MUNICIPAL DE CAHOCIM, Estado do Ceará , no 

uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara 

Munici pal de Camocirn/CE a p r ovou e eu sanciono a seguinte Le i : 

Art. 1 o Especificamente para os fatos ge r adores ocorridos no 

exercício financeiro de 2020 , a Pl anta Genérica de Valores 

I mobi liár ios (PGVI) , para efeito de incidência do Imposto Sobre 

a Propriedade Predial e Te r ritori al Urbana (I PTU) , terá como 

base de cálcul o os valores de referênci a do ano de 2019 , 

d i sciplinados pela Le i Municipal n° 1258/13, de 30 de dezembro 

de 2013 , em raz~o dos efeitos negativos acarretados pela 

pandemia do novo coronavírus na economia loca l e na renda da 

sociedade de Camocim . 

Art. 2° . A Nova Pl anta Genérica de Va l ores Imobil i ários (PGVI) , 

atualizada por meio do Anexo Único da Lei Municipal no 

1487/2019 , de 02 de dezembro de 20 19, para efeito de inc idência 

do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

(IPTU) , definindo o novo valor venal dos imóve i s (base de 

cálculo do IPTU) , passará a ser a plicada somente para os fatos 

geradores ocorridos no ano de 2021 . 
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Art . 3 ° As demais disposições da Lei Municipal n° 1487/2019 , de 

02 d e dezembro de 2019, permanecem inalteradas e e m plena 

vigência . 

Art . 4 ° Ssta Lei entra em vigor na data de sua public ação , com 

efeitos financei r os retroativos a 0 1 de janeiro de 2020 . 

Art . 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM:>CIM, em 11 de Agosto d e 

2020 . 
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Prefeita Municipal 
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